Lei Municipal nº 1.063/1999
Altera dispositivo da Lei nº 1.033 e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Altera o número de coordenadores de Creche de 2 (dois) para 4 (quatro), constantes do Anexo I do Quadro de Cargos Efetivos, da Lei nº 1033/97.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro do corrente ano.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 17 de março de 1999.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
